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IMPRESSO 

1. Definições 

1.1. Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio, de objetos 
denominados Impresso, postados com endereço, em âmbito nacional. 

1.1.1. Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Impresso, poderão ser 
utilizados os serviços adicionais  de Régistro, Aviso de Recebimento-AR, Mão 
Própria - MP (Entrega atFróprio Destinatário), de Valor Declarado e Devolução 
Física oferecidos pelos Correios. 

1.1.2 Devolução Física é a devolução dos objetos não-entregues ao remetente, 
mediante pagamento. 

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas 
controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade e/ou 
Empresa de Marketing Direto, incluir ocsubitem 1.2, conforme redação abaixo: 

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo 
remetente seja a própria CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a 
CONTRATANTE ser uma (*indicar  ráficà ou agéndia de publicidade ou promotora 
de eventos ou empresa dê ffiàrketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão 
social, marcas e similares da empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo 
endereço, como remetente. 
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas 
entre parênteses. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 

2.1.1. Postar somente objetos que se enquadrem como Impresso, conforme 
definição a seguir: 

- Reprodução obtida sobre matçrial de uso corrente na imprensa, editado 
em vários exemplares idênticos,. de acordo com -a Lei Postal n° 6538/78. Para 
efeitos postais, é ainda. o- -objeto de cunho informativo com ou sem apelo 
publicitário. 
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2.1.2 Apresentar os objetos aos CORREIOS de forma a permitir a verificação de 
seu conteúdo. No caso da postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu 
invólucro, em local apropriado, a seguinte informação: "FECHAMENTO 
AUTORIZADO - PODE SER ABERTO PELOS CORREIOS". 

2.1.3 Fixar, quando for o caso, em cada objeto caracterizado como Impresso, o 
respectivo Aviso de Recebimento, devidamente preenchido, conforme modelos 
fornecido pelos Correios. 

2.1.4 Apresentar os lmpre'üo& para postagem, em unidades dos CORREIOS 
previamente estabelecidas, encabeçadas, triadas e em amarrados etiquetados, 
conforme plano de triagem ou sistema de blocagem fornecido pelos CORREIOS, 
acompanhadas de Listas de Postagem, conforme modelo definido pelos 
CORREIOS, distintas para objetos simples e sob registro devidamente preenchidas, 
para efeito de conferência da postagem e posterior faturamento. 

2.1.4.1 Os Impressos devem estar organizadas em amarrados, levando-se em 
conta nesta separação: o tipo de objeto (tipos: Simples, Registrado, com AR, MP ou 
Valor Declarado), peso e a localidade de entrega, acompanhados da etiqueta de 
amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme 
modelo fornecido pelos CORREIOS; 

2.1.4.1.1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo 
apresentado pelos CORREIOS, contendp os seguintes dados: data de postagem, 
destino dos objetos e o primeiro número' de CEP relativo aos objetos incluídos no 
mesmo, se possível, impréáso em código de barras no padrão 128. 

2.1.4.2 Quando da postagem do Impresso sob Registro, opcionalmente, a 
CONTRATANTE poderá apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por 
parte dos CORREIOS, lista com a discriminação do nome, endereço do 
destinatário e respectivo número de registro. 

2.1.5 Para objetos postados com o serviço adicional de Devolução Física, indicar, 
no verso do objeto, apenas o NOME e o CEP da agência dos CORREIOS, 
estabelecida em comum acordo entre as partes. 

2.1.5.1 Retirar todos os objetos retornados com devolução física nos locais 
definidos e em dias acertados com os CORREIOS, nunca havendo um intervalo 
maior que dez dias entre duas retiradas consecutivas, exceto se nada houver a 
receber. 

2.1.6 Imprimir as chancelàs de franqúeamento do serviço adicional de Devolução 
Física, conforme o caso, de acordo . com as orientações fornecidas pelos 
CORREIOS. 
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2.2.1 Firmar recibo nas vias das Listas de Postagem e providenciar, após 
conferência, a distribuição de suas vias, c4onforme indicado no rodapé das mesmas. 

2.2.2 Orientar as unidades envolvidas a rspeito da execução dos serviços. 

2.2.3 Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los conforme normas 
estabelecidas pelos CORREIOS para a prestação dos serviços previstos neste 
ANEXO. 

'4' 	
) 

2.2.4. Os objetos postadána modalidade simples semo  adicional de devolução 
física, cuja entrega não tenha sido possível, não terão devolução ao remetente e 
serão destruídos na Unidade de Destino. 

2.2.5 Restituir os objetos identificados com a chancela do serviço de Devolução 
Física cuja entrega ao destinatário não tenha sido possível, encaminhando-o à 
unidade operacional indicada pela CONTRATANTE. 

2.2.5.1 Quando da retirada dos objetos !em devolução física, emitir comprovante 
para assinatura por parte da CONTRATANTE,  para faturamento. 

2.2.5.2 No caso de não retirada dos objetos em devolução física, emitir Lista de 
Devolução relativa à prestação de serviços de Devolução Física, 
independentemente de aviso prévio. 	4 

2.2.5.2.1 Neste caso, efetuar a entrega dos objetos no endereço da 
CONTRATANTE, por meia de serviço Devolução: Física  Não Retirada, com o 
respectivo faturamento desse serviço no contrato da CONTRATANTE, 
independente de aviso prévio. 

3. Preços 

3.1 O preço da prestação do serviço Impresso será de acordo com o peso 
individual do objeto postado, correspondénte ao valor fixado na Tabela de Preços 
específica do serviço, vigente na data da Éostagem. 

3.2 O preço pela prestação dos serviço de Devolução Física e Devolução Física 
Não Retirada será de acordo com o estabelecido na Tabela de Preços dos 
referidos serviços vigente na data da restituição do objeto ao remetente. 

3.3 Os objetos postados como lmpressd que contenham encartes caracterizados 
como Carta-Resposta, terão desconto de 1,5% no valor unitário preço 
correspondente. 	.. . 	. 	4 
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4.1 Poderão ser aceitos objetos contendo encartes, desde que não 
descaracterizem o formato original do objeto, podendo se constituir de formulários, 
listas de preços, Carta/Cartão-Resposta. 

4.2 É permitida, sem alterar o sistema d9 preço, a inclusão de brindes e amostras 
de produtos, desde que esses objetos sejam de tamanho e espessura reduzidos e 
não embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e nem sejam integrantes 
da relação de proibições apresentadas pelos CORREIOS, a qual também deve ser 
observada para o conteúdo do Impresso. 

4.3 Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento - AR, Mão Própria - 
MP e Valor Declarado —VD6obrigatóriob uso do Registro; 

4.4 As informações sobre motivos e prazos para registro de reclamação estão 
dispostas no Termo de Uso do Sistema Fale Conosco disponibilizado no Portal dos 
Correios; 

perda ou espoliação de objetos postados sob registro a 
:ç$óosá1l0a2I1 Correios está limitada aos preços postais mais o valor de 

A ia&iiÍção'osn%4te na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 
1 

4.5: Àok pbjetos -postados na modalidade Simples não se conferem as 
característiças de Registrado, inclusive' para efeito de indenização. Não cabe 
qualquer tipo de indenização, por parte da Correios, em caso de reclamação com 
alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características 
de tratamento e distribuição dos mesmosimpossibilitam o rastreamento; 

4.6 O presente anexo é' përte interante do contrato celebrado entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS. 

4.7 Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo 
faz parte, para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre a 
CONTRATANTE e os CORREIOS. 

S. Vigência do ANEXO 

5.1 O presente ANEXO terá sua vigência estabelecida na Ficha Resumo, em 
conformidade com a Cláusula Segunda do Contrato Múltiplo do qual ele faz parte. 
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